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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNION': PR-4I13012003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado 'ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de .Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de informática - SEI, e em confom:iidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
'DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, 'de 2003 e a CÃMARA
MUNI<:'IPAL DE SÃO JOÃO, com sede na Av. XV de Novembro, n' 160, São João-PR, neste ato representada
por seu Presidente, vereador JOÃO ANGELO LONGO DEBASTINI, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela tei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O

"1.1 _ O presente Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- pro?1over o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma ,a democratizar o acesso às informaçôes necessárias ao desempenho de suas funções .

.1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 'doContrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR.

1.3 :..Se necess~rio, po.derão ser elaborados e d~senvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
"esteConvênio. "

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 -São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar.. disponíveis à CASA; LEGISLJ;f~V A os bens destinados à utilização no PROGRAMA

=U,,"" wo'- CUU'mA j:'(ii""O t O
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11 - incentivar o desenvolvimento e a implementação de. ações conjuntas. de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
.i~teressedo cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

.VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas. instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 -São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

-l - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

•
111

-

é/( IV-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS às substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir.suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VlIf- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos servIços oferecIdos pelo PROG~ERLEGIS: ~

@,. O
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ünpedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PRo.GRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

•

•

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos eqúipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PRo.GRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PRo.GRAMA INTERLEGIS;

XII - .incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DQS BENS CQLQCADQS À DISPQSIÇÃQ DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PRo.GRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO. EXECUTo.R e o PRo.GRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA o.
DESENVo.LVIMENTo. (PNUD). o.s equipamentos e programas descritos no ANEXO. são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PRo.GRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0. PESENVo.L VIMENTo. (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PRo.GRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO. EXECUTo.R der mirá,
em conjunto com O BANCO. INTERAMERICANo. DE DESENVo.LVIMENTo. (BID) e o
PRo.GRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA o. DESENVo.LVIMENTo. (PNUD), a destinação rmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO. do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO. EXECUTo.R os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

(fÍ
aCionadOSno ANEXO., a serem instalados pelo PRo.GRAMA INTERLEGlS.

ç. ... ~.2.1- O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
, de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3- São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, -inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PRo.GRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PRo.G~ INTERLEGIS.t
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - AE. atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equiparuento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as mediqas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equiparuentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equiparuentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

~.l- Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O prese~té convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7 i.-A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I,.I, amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

.< .

II - pelo não. cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobserVância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

I1I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos~e---~
prograruas forneCidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

~-(j)),
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

11- as inio~ações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A..

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programá Interlegis -SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto .deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁusuLA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em deéorrência deste Convênio.

Brasília,)~ de J~ de 2003 .

Vereador João Angelo Longo Debastini
Presidente da Câmara Municipal de São João

Petrênio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fini, juntamente com as testemunhas.

•
. "~ "

Testemunh"as:

~.

Carlos Ma o C oro
Assistente d D. eto ,da Subse retaria Especial do
Programa In erle is - S PI



6

'&15&+ Jf~A¥6d"k-;Pi¥

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

gdéM~,Ji*!,&.J. &1#*##+'2"-';Fê ; E--
.,

• ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMAR.A.MUNICIPAL DE SÃO JOAo

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas: ..(p. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft 'Windows 98;
• 'Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sist.ema de Automação de ESCrijZ'Óri StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus. t~, I. .
. .

•
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPALDE SÃO JOÃO - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
João:

I _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
• 2 _ designa, no .mínimo. dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e

atestara instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

~
.'):-,~~~<J

~~o'6~ O l,t6-533 1'I/(5

treinamento
p..] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento'

•
3 - informa os dias da semana e horários de flllcionamento da Câmara Municipal:

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

.5 - informa se há provedor de acesso ajf;~n~Unip~ Sim

. . João Angelo~o Debastini :/
. . .. . Câmara Municipal de São JOàr.

[8JNão D
~Não D

Este /ornwiário del'erá ser encaminhado ao Programa !nter!egis,
com li maior urgência possível p{lra o seguinte endereço:
PROGRAA1A /nter/egis
A\'. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF'- CEP 70165-900.
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N" 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

CollVaIíado, Vereador Claudiney Aparecido de Almeida., P=idente
da Cfimara Municipal de Santa Cecilia do PilVOO-PR.
ESPECIE: Com'ênio n': PR-4108712003 - !NTERLEGlS. celebrado
entre O Cenlro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
fntetlegis e a Câmara Municipal de Santa Cruz do Monte Castelo-PR;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no
Programa Interiegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto nO
An. 25, da La n° 8.666, de 11/0611993, bem como suas altemções;
DATA DE ASSINATURA: 23/0712003; VIGt:NCIA: A partir da. data
de assinatura, col1) vigência equivalente â duração do Programa. ln-
teriegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio La.ca-da de Medeiros - Direror-Execurivo: Pelo
ColIVeniado, Vereador Rosah-o Mendes de Araújo, Presidente da Câ-
m;na Municipalr~~ Sa!l'..a Cruz do Monte Castelo-PR.
ESPÉCIE:.Co~v,;,;o n': PR-4105D!2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centr6 de !nfonnátjça e Pro~samento de Dados do Senado
Federal - PRODA-SEN. atuando como órgão Executor do Programa
fnterlegis e a Câmara Municipal de Santa Helena-P~ OBJETO: Es-
labeIecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrnma
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

it.~i~~e31/!o~k~l'~É~~~ ~:~T~~~
sinatura. çom vigência equj,.'alente il duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-

•

v=iado_ Vereador Elder Alberto Boff. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Sa;na Helena-PR.
ESPÉCIE: Convênio n': PR-4113812003 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Infonnática e Prooessamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executm- do Pr-ogrnma
Inlerlegis e a Câmara MEIllicipal de Santa Maria do Oeste-PR; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposro 00
Art. 25, da Leõ n" 8.666, de 2110611993, berJl como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 26/08/2003; VIGENClA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente iI. dmação do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, vereador Ademir José Santos de Sowa, Presidente da
Câmara Mtmicipal de SanI3. Maria do Oes:e-PR.
ESPÉCI"E: Convênio n': PR-41107nOO3 - iJ','TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
fnterlegis e a Câmara Municipal de Santa Mariana-PR; OBJETO:
Btabelecer e no:guIar a participação da Casa Legislativa no Programa
lntJ:rlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2if061l993, bem.como suas allerzçiie.:; DATA DE
ASSlNAnJRA, 2610~nOO3; VIGENClA, A partir da data de a_o
sinatura, çom vigência equivalente iI.<!uraç!o da Programa Interlegjs; -
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - fumo. Sr.
Pe!rõnio Barl:>osa Lima Carvalho- Direwr-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador João Carlos Massan, Presidente da Câmara Municipal
de S~ta Mariana-PR.
ESPECIE: CollVênio nO: PR-41092/2003 _ INTERLEG1S, celebrndo
entre o CetItrO de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Prognnna
Interlegis e a Cãmara Municipal de Santo Antônio do Sudoeste-PR;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa. Legislativa nO
Prognnna lmeriegis; MODALIDADE: Nos lt=>os do disposto no
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 21!ú6l1993, beIJI como suas alterações;
DATA-DE ASSINATURA: 23!ú7I2oo3; VIGENClA: A'partir da data
de assinatura. COI1)vigência equivalente â duração do Programa In-
tetlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fede;al - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Car .•••alho - Diretor-Executivo; Pelo
CollVeniado, Vereador Heitor Rodrigues, Presidente da Cirnara Mu-

•

nici~ de Samo Antônio do Sudoeste-PR.
. ESPÉCIE: Convênio nO: PR-4106Sn002 - Ii'llERLEGIS, celebrado

crun: o Centro de Informática e Proecss~to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgã.o Executor do Progmma
Interlegis e a Cãmara Municipal de Santo (nãcio-PR; OBJETO: Es-
tabel= e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
Intetlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas altaações:; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGÊNClA: A partir da data de as-
sinatura, çom ~igência equivalenle iI.duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo S~ Federal • PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário L(icio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Batista dos Santos, Presidente da CiI.ma:ra
Municipal de Santo lnácio-PR.
ESPikIE: ConveniO:n":~PR4113012002 ,'INTERLEGIS, celebr.ulo
entre o Centro de Infonnátirn e-Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execrr:or do Programa
Intetlegis ,e-a-Cãrna!!-MiiiiiEjp.a1 -de -São-JoOO::PR;-' OBJETO: Es-
tabelecer e regular a parricipação -da Cao;a-Legislanvj no Programa
Interiegis; MODALIDADE: Nos termos do disf"Jsto no An. 25, da
Lei n' 8_666, de 21106/1993, bemprmo suas alterações; DATA DE
ASSiNATURA: 23107/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sin<ltura, $'Om vigência equivalente à duração do Programa InterIegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exo1o_ Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Dire{(lr.Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador João Angelo Longo Dcl:astini. Presidente da Cãmara
Mun!cipal de São Joiio-PR.
ESPECIE: Convênio n., PR-410S2I2002 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfoTmáIica. e PrOCl'Ss:;mento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como Órgão !::X""'-ltor tio Prugrnrrrn
htterIegis e a Cãmara Municipal de São Jorge do lvai-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da

Lei n' 8.666, de 2110611993, bem,romo suas alu~ações; DATA DE
ASSINATURA:. 3if07!2001; VIGENCIA: A partit da data de as-
sinatura, çorn vigência equivalenle â duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado FroaaI - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Execurivo; Pelo Con-
veniado, Vereadm- Edilson Pavoni, Presidente da Câmara Municipal
de S~ JOlge do lvai-PR.
ESPECIE: Convênio o'; PR-41053!2002 - INTERJ,-"G1S, celebtado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, awando corno órgão Exerutm: do Programa
Inledegis e a Câmara Mtmicipal de São José das Pahneiras-PR: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposm no
Art. 25, da Lei rf 8.666, de 211ü6fI993, bem como suas alternções:
DATA DE ASSiNATURA; 31107n!X12; VIGENCIA: A pa:1ir da data
de assinatura. co";! vigéncia equivalente â duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Semdo Federal - PRODASEN - Ex.
mo. Sr. Mário Lúcio Laeatla de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Guisla Darlene Muller Salvador, Presidente
da Câma.--a Mu:ncipal de São José das Palmciras-PR.
ESPÉCIE: Convénio n', PR-41054!2001 - Il'ITERLEG1S. celebrndo
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Miguel do 19uaçu-PR; OB.
JETO: Es:abelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da. Lei o" 8.666, de 21106ft993, beI!' como suas õlteraçõe5;
DATA DE ASSINATURA: 31/07/2002; VIGE-:-lClA: A partir da data
de assinatura, CO!T)vigência equivalente à duração do Progrnrna In-
teriegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo_ Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador D<mieJ GheIlfn, Presidente da Câmara Mu-
nicip;al de São Miguel d" 19uaçu-PR_
ESPECIE: Convênio n': PR-4116212003 - INTERLEGIS, celebrndo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Imerlegis e a CiI.ma:ra Municipal de SikI Tomé-PR; OBJETO: Es-
tlhelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Intedegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21!ú6l1993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: JOI09l2oo~; VIGENCI\: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente iI.duração do Pro= Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Peio Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrônio Barbo!;a Lint.a Carvalho- Diretor.Executiv<); Pelo Conve-
niado, Vere3rlor Erivaldo da Cruz. Presidente da Câmara Munici~
de São Tomé-PR_
ESPECIE: Convênio n', PR-4Il63n003 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamern:o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, attJan<k>como Ótgão Executor do Programa
loterlegis e a Cãmara Municipal de Sarandi-PR; OWETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In_
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei
n' 8.666, de 21106/1993, bem como Sual allerações; DATA DE AS-
SINATURA: 3CW09/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura.
com ~igência equivalente à duração do Programa lnterlegis; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pe-
trônio Baroosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Verl2dor José Aparecido da Silva, Presidente da Cãmara MtmicipaI
de Sarandi-PR.
ESPÉCIE; Convênion", PR-4114512003 - INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cã:ma.-a Municipal de Saudade do 19uaçu-PR; OBJETO:
Est3beleoer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interiegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8_666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 04109f2003; VlGENCIA: A -partir da data de as-
sinatura, çom vigéncia equivalente â duração do Programa Interiegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pe10 ÜJllVe-
niarln, Vereador Arlindo Fwst. Presiderne da CiI.ma:ra Municipal de
S""d?de do 19uaçu-PR_
ESPECIE: Convênio n.: PR-41102I2003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cen::ro de InfOI'n:itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Inrer1egis e a Câmara Municipal de Sengé5-PR; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Leglstariva no Programa Interiegis;
MODALIDADE: :'los tennos do disposto no Art. 25, da Lei n' 8.666,
de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA,
30109/2003; VlGENClA, A partir da data de assinatura, r;om \igência
equivalente à duração do Prognuna Interlegis; SIGNATARIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E:,01O. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Çan'a1ho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Wanderlei
Pedro Corassi!, Presidente da Câmara Municipal de Seng>\<;-PR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-4ID5112002 _ INTERLEGIS, celeOnldo
entre o Centro de Informática. e Process=ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando rumo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a CãInara Municipal de Sertanópolis.pR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como 'l1JlS alterações; DATA DE
ASSINATURA: 24/0912002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura.. fOm vigência equivalente à du:"açiio do Programa Intetlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fed~a1 - PRODASEN • Exmo. S~
Mário Lúcio L1cerda de Medeiros - Diretor-Executi\'O; Pelo Con-
veniado, Vereador Adernar Marques de Souza, Presidente da Cãmara
Municipal de Sertrnópolis-PR.

ESPÉCIE: Convênio n': PR-4I088!2oo3 • INTERLEGIS, celebrarlo
entre o Centro de Infotmãtica e Proces:sarnenlo de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando rumo Ó;gão Executor do Programa
InterIegis e a Câmara Municipal de Siqueira Campos-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Int.eriegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nO Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2if06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0210612003; VIGENOA: A partir da data de as-
sinatura, çom \igência equivalente iJ. duração do Programa In~legis;
SIGNAT ARiOS: Peio Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; PeIo Con_
\=iado, Vereador Joio Aparecido Rodrigues, Presidente da Càrnara
Municipal de Siqueira Cantpos-PR.
ESPECIE: CorrvérJio nO: PR-4113111oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
f'eil.,.--<il.-,PRODASEi-;, atuando como ÓrEào Executor da Programa
Irt...,T,egi~e a Cã:mara Municipal de SuJina-PR; OBJETO, Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Imerlegis;
MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da Lei n' 8.666,
de 2110611993, b",", como= alterações; DATA DE ASSINATURA:
23107/2003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. <;em vigencia
equrvalente iI. duração do Programa Intetlegis; SIGNATARlOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Cc:tvalho- Diretor-Executivo; PeIo Conveniacfu. Vereador Almir Ma-
ciel Costa, Presidente da Câmara Municipal de Sulina-PR.

ESPÉCIE: Convênio n": PR-4I001!2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Cemro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fed...-al • PRODASEN, atuando como Órgào Executor do Programa
Interiegis e a Câmara Municipal de Tamarana-P~ OBJETO: Es-
tabelee.:r e fl'gUIar a participação da Casa Legislativa no Programa
ImerleglS; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei o' 8_666, de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGEI\CIA: A partir da data de as-
sinatura, ~om vigência equivaIente il duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pejo Senado Fed=il - PRODASEN - Ex:rno. Sr_
Mário Llicio Ucerrla de Medeiws - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, V~r Amadeu de Oliveira Lima. Presideme da Câmara
Mtmicipal de Tamarana-PR.
ESPÉC1E: ConvérJio n': PR-4105512002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnârica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Exea.nor do Programa
Interiegis e a Càmara Municipal de Tamboara.PR; OBJETO: Es-
tabelecer e reguIar a participação da Casa legislati\'a no Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666. de l1f06f1993, bem.como Sual alterações; DATA DE
ASSINAlURA: lI107f2002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente il duração do Programa Inttnegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEi" . Exmo. Sr.
Mãrio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execiio::.,.~: ::>eIo Con-
veniacfu, Vereador Sebastião Brito, Presidente da Cãmara Municipal
de TilfTIboara-PR.
ESPECIE: Convênio n": PR-4105612002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feda'aI - PRODASEN, aruando como Órgão Executor do Programa
Imeriegis e a Cámara MuniCIpal de Terra Boa-PR; OWETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislati\'a no Programa
lmerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Att. 25. da
Lei n" 8_666. de 21/06/1993, bem,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/1212002: VIGENCiA: A partir da data de as-

~'r~~~Á~o'~~e~:s:~-:~~~~~g~ZS~J~~~~:
M2rio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
n~r.i.ado, Vereador Joào Batista de Matos, Pr",i<L-,-,te da Gm= Mu-
niciflill de Terra Boa-PR.
ESPECIE: Convêrlio nO, PR-41D5712002 - lNTERLEGrs, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, lltUando como Ôrgão Execumr do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Terra Rica-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prograt;la
Interleg.s:; MODALiOADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem.rumo suas alterações; DATA DE
ASSlNATIJRA: 12/0712002; VIGENCLA: A partir da data de as-
sinatI=.. ~om vigencia equivalente á duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedernI - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Devalmir Molina Gonçalves, Presidente da Câ:rruna
Municipal de Temi. Rica-PR.
ESPÉCIE, Convênio o': PR-4110912003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática. e Processamento de Dados do Senado
Federal- PRODASEN, atu.mdo rum(l Ólgâo Executor do Progmma
InterleglS e a Câmara MuruClpal de Terra Roxa-PR; OBJETO: Es.
:abelecer e regular a participação da Casa Legislativa no PrograIna
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 15, da
Lei n" 8_666, de 21/06/1993, hem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2610812003; V1GENCtA: A partir da data de as-
sinalUta., çom vigência equivalente à durnçào do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Exe<;Ul:fi'o: Pelo Conve-
niado, Vereador Ivan Reis da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de T~ Roxa-PR.
ESPEClE: Convênio n.; PR--4105812002 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Infonn2:!io. e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, 1lru3Ddo como Órgão Executor do Programa
11l1erlegis e a Câmara Municipal de Tornazina-PR; OBJETO: F_<_
talJ"l= " ,..guIa. a pa' ti,;;paç.lo da Ca:;;, Lt:gi,laliva no I'rugmma.
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto I>(lAn. 25, da
lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alrerações; DATA DE
ASSI:-IATURA: 19/08n002: VIGENCIA, A partir da data de as-
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara1l1ultiâpllI
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Assistência Técnica
Empr~sa : Técnico: O[)[)n'defunc Comercial:
emlR üC O,~P-=--=---_.J CC6~/\j-'D,,--'-,~DO~--=---=--=_--.,~J [0'-/ I) "$õi8 -09? .:;~

Equipamentos recebidos

1. Lma Impressora LaS('[ Lcxmark modo 0Pil'" £:312
I

Num. li. s{'ric-~ I N1M _-:2J fú ,I5 l_~i-i NUlll, d.lOmb'fllen!o: _I_()_H_'5~.5 _

2. lJm MicrocumputadoJ' N(.yadataSO.P500-A9:,OZ com 256 Mll de memória

Num. ,órilo CPU: r ()úID~.1>\6--'l :\um, (il- tombam{III", l o Ij, 21.f 9 -..
Num, '<'rie r"!lIniiol': [03 (,5 :> 2.' 1

3. Um Gal~way 3Com mod",()fficc Connect 56K Lan Modem

Num. ,érie Gatcw.~: I 0QLZ. ~ (L )- '1 :\lIm, d.l"mb"llll'ul,,: IOIf 513 .]

4. Lm E,tabilíJ:adol" dr YOltlll!CIll COIII ('apacidade míuima de 1 k'-a
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TREINAMENTO
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Fui "",uimado ~ur;u d. 3 hora,'? SD1 I .)( "i NÃO L~
Em caso d~ SLVI no campo RlHcríor: CO:-<CEITO?MlIitu Bom ~ Bom nRl'gular O Ruim O
Observa '0«:

L- ,~_"'•.....•... . ....•"."." . ._._~'"._"" . _

(Coloque neste campo lodas as inform"çóes que vccê ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instaiaç~o efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPOfVSABILlDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis
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~

Data 16 1~IJl::L
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

;;}35 03_/1"'J~~..l.
IflTERLEGlJ

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~;t~ "
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São João
Av. XV de Novembro, nO160.
São João - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
WATAIRE
TlNATA!RE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sâo João
Av. XV de novembro, nO160 - Centro
São João - PR
85570-000

UF PAis! PAYS

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR

NOME lEGiVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

J
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOIO PRtORrT ÁRIA I PRIOR/TAIRE

- DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE UVRAT10N U~_ F DESTINO

O B "'" ~=D~""'fjAT1DN11.-1/ O ':::Y O "i"'.••••.."-:>,J" ,',
'--f--I- l ",.."";c -.\

}
l,.,

114)( 186 mm
.'

[11 SET 2008
RUBRICA E MAT. DO EMP
SIGNATUREDEL'AG "I

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR

). 1.5~b
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16
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:.~ -"---.- --- ---- --

DATADE POST(fE!j' DATE DE oÊPór TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON I:. ~S£TfOO8i
---.1---.1- ---.I---.1_ ---.I---.1_._I

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉPOr .

.
, h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÂ.o SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÊDITEUR-------------- --~---

DDDDD.DDD
BRASIL

: :: : : : : : : :MÁRCIO SAMPAIO LEÁO MARQUES
Diretor da Sccretatia Especial do lnterlegis
Av. N2 -Anexo "E"
S~nadoFederal
70.165-900 - Brasília - DF
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